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“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

A Sra. WILZA MENDES DA SILVA inscrita no CPF/MF sob o nº 395.871.932-53, 

portadora da OAB nº 17.492/PA, residente e domiciliada à Rua Dr. Justo Chermont, nº 595, 

Bairro Centro, Município de Colares/PA, responsável pelo Controle Interno da Prefeitura 

Municipal de Colares/PA, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Conta dos 

Municípios do Estado do Pará, nos termos da Resolução nº 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 

2014, que analisou integralmente o Processo referente Pregão Eletrônico SRP nº 008/2021 - 

PMC, tendo por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais básico de construção, materiais elétrico predial, materiais de pintura, 

tubos e conexões hidrossanitários e ferramentas destinados a manutenção e reparos de prédios 

e vias públicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, deste município de Colares, fundamentado na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem 

como, no que couber, das determinações constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas posteriores alterações e Lei Complementar nº 123/2006, onde versa: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade 

e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade. 

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as 

ressalvas enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado em anexo. 

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle 

Interno, encaminhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação 

por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao 

Ministério Público Estadual, para as providências de alçada. 

Colares/PA, 18 de novembro de 2021. 

 

 

WILZA MENDES DA SILVA  

Coordenadora Geral do Controle Interno - PMC 
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